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Senhor Presidente,

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art. 117, do
Regimento Interno da Casa, que seja encaminhada manifestação de apelo a Senhora Ana

Claudia Oliveira da Nobrega Vital do Rego, Superintendente estadual da FUNASA -

Fundação Nacional da Saúde, para que a mesma considere a necessidade de celebração

de convênio entre a FUNASA e a prefeitura de Serra Redonda objetivando o

desenvolvimento de projeto de saneamento no município.

JUSTIFICATIVA

0 município de Serra Redonda possui uma população estimada em 7.

073 habitantes (IBGE, 2015), com índice de desenvolvimento de 0,570 (IDHM, 2010),

fazendo parte de um conjunto de cidades marcadas pela ausência de um projeto
municipal de saneamento básico; pelo fato de que sem a parceria necessária

interpoderes não há condições de implementar por si, um projeto de tamanha relevância

social por está diretamente implicado na saúde coletiva da população. Requer-se,
portanto, que a SEMARH considere a necessidade de celebração de convênio entre

Prefeitura, FUNASA e Governo do Estado para viabilização do projeto de saneamento

básico de Serra Redonda. Quando se qualifica a saúde coletiva, todos os entes

governamentais são beneficiados com a economicidade exponencial advinda da

melhoria de vida.
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